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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.835,

DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “OTÁVIO
AUGUSTO MONTEIRO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 211/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “OTÁVIO AUGUSTO
MONTEIRO” a Alameda 06, que se inicia na
Alameda 14 e termina em propriedade particular
do Residencial Bosque Ipamema, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Jovem Emérito – 1992/
1998”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.836,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ DO CARMO
SANCHES MATILDE” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 251/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ DO CARMO
SANCHES MATILDE” a rua sem saída, localizada
no Bairro dos Morros, que se inicia na rua José
Sanches Martines e termina em terreno particular,
do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1951/2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.601/2009)
LEI  Nº  8.837,

DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a imunidade de corte dez árvores do
Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 86/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica considerada como imune de corte
as árvores relacionadas na lista anexa, parte
integrante da presente Lei, conforme estabelece o
art. 7º da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal
Brasileiro).
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RELAÇÃO DAS ÁRVORES DECLARADAS IMUNES AO CORTE
E SUA LOCALIZAÇÃO

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.838,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

Dispõe sobre instituição do “DIA DO VICENTINO”
no âmbito do Município de Sorocaba e dá outras
providências.
Projeto de Lei nº 221/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município
de Sorocaba, o “Dia do Vicentino”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 27 de setembro.
Art. 2º Este evento fará parte do calendário
oficial do Município.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº 8.839,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

Dispõe sobre instituição do “DIA DO
ESCOTEIRO” no âmbito do Município de
Sorocaba e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 222/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município
de Sorocaba, o “Dia do Escoteiro”, a ser
comemorado, no dia 23 de abril de cada ano.
 Art. 2º Este evento fará parte do calendário
oficial do Município.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.840,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

Institui o “Dia do Profissional de Segurança
Privada” no Município de Sorocaba e dá outras
providências.
Projeto de Lei nº 217/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 20 de junho, como
“Dia do Profissional de Segurança Privada” no
Município de Sorocaba.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias,
consignadas no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº 17.688,  DE  7  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10
de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.489/2007)
DECRETO  Nº 17.710,

DE  11  DE  AGOSTO  DE   2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 10.489/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Joel Marques da
Silva e Outro e/ou sucessores.
Local:  Rua Gumercindo Gonçalves s/nº - Lote nº
22 – Quadra nº 26 – Vila Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 27.816 – 1º RI
Área: A Desapropriar Terreno = 163,87 m²
Área Construída = 175,40 m²
Descrição: Parte do Lote de terreno nº 22 da Quadra
nº 26, sito na Vila Barão, medindo 12,00 metros de
largura; 13,53 metros de um lado, confrontando
com o lote 23; 13,85 metros de outro lado,
confrontando com o lote nº 01; e nos fundos mede
12,01 metros, confrontando com o remanescente
do lote, encerrando a área de 163,87 metros
quadrados.  Obs.: No imóvel acima descrito existe
edificado a área de 175,40 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.930/2007)
DECRETO  Nº  17.711,

DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (implantação da Avenida Gov. Mario Covas),
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Gov. Mario Covas), o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.930/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer à Sra. Rosa Maria
da Silva Souza e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Scabia nº 93 – Lote 13-A –
Quadra 02 - Jardim Zulmira – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 91.837 – 1º ORI
Área: A Desapropriar = 37,67 m²  - Área
Remanescente = 112,33 m²
Área Construída = 24,05 m²  - Cobert. Desmont. =
26,35 m²
Descrição: Parte do prédio nº 93, da Rua Jurandir
Scabia, edificado em terreno constituído do lote nº
13-A, da quadra 2, do loteamento denominado
Jardim Zulmira, medindo na frente 5,00 metros;
no lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 6,78 metros, confrontando com o Lote nº
13-B; no lado esquerdo mede 8,16 metros,
confrontando com o Lote nº 14; e nos fundos
mede em curva pelo desenvolvimento de 5,28
metros, confrontando com o remanescente do
imóvel, encerrando a área de 37,67 metros
quadrados.  Obs.: No imóvel acima descrito existe
edificado a área de 50,40 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
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provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.478/2001)
DECRETO  Nº  17.712,

DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo da “Área
II” constante no artigo 1º, do Decreto nº 15.702,
de 04 de julho de 2007, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O memorial descritivo da “Área II”
constante no artigo 1º, do Decreto nº 15.702, de
04 de julho de 2007, que declarou imóveis de
utilidade pública, a fim de serem desapropriados
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados
à construção de creche, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Área II
 Matrícula nº 82.480 do 1º CRIA
 Proprietário: consta pertencer a Willian Ferreira
e outros e/ou sucessores.
 Localização: Rua Comendador Oeterer nº 208 -
Centro - Sorocaba/SP.
 Área: 70,87 m² (A Desapropriar)
 Descrição: Faz frente para a Rua Comendador
Oeterer, na extensão de 6,35 metros, do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel mede
16,30 metros, confrontando com o imóvel nº 200,
do lado esquerdo mede 8,40 metros, confrontando
com a Rua de acesso à Vila Operário Santo Antônio,
e nos fundos mede em curva em um
desenvolvimento de 11,40 metros, confrontando
com propriedade de Cia. Nacional de Estamparia,
encerrando a área de 70,87 metros quadrados”  (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.702, de 04 de julho
de 2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.715,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Aprova Regulamento de Despesas pelo Regime de
Adiantamento autorizado pela Lei nº 2.073, de 19
de junho de 1980 e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam estabelecidos pelo presente Decreto
os procedimentos para o regime de adiantamento
no Município de Sorocaba, autorizado pela Lei nº
2.073 de 19 de junho de 1980.
Art. 2º Aos responsáveis legais por unidades
administrativas, da administração direta municipal,
fica autorizada a concessão de adiantamento até o
limite de R$ 500,00 (quinhentos reais).
§1º  Aos servidores públicos responsáveis pelas
atividades relacionadas abaixo, ou por indicação do
Secretário correspondente, fica autorizada a
concessão de adiantamento até o limite de R$
5.000,00 (cinco mil reais), para pagamento de
despesas de suas finalidades.
I - Licitação e Compras – SEAD;
II - Administração da Frota – SEAD;
III - Administração e Serviços – SEAD;
IV - Fiscalização de Posturas – SESCO;
V - Administração Financeira – SEF;
VI - Assessoria de Gabinete – SGP;
VII - Procurador Chefe – SEJ;
VIII - Coordenação do Programa Municipal DST/
AIDS – SES;
XI - Unidades Pré-hospitalares – SES;
X - Policlínica de Especialidades – SES.
§ 2º Aos servidores públicos responsáveis pelas
atividades dos Gabinetes, fica autorizada a concessão
de adiantamento até o limite de R$  1.000,00 (mil
reais), destinado somente para as despesas do
Gabinete e serão requisitados pelo Secretário
Municipal ou servidor público por ele designado.
§ 3º Aos servidores públicos responsáveis pelas
atividades relacionadas abaixo, ou por indicação do
Secretário correspondente, fica autorizada a
concessão de adiantamento até o limite de R$
1.000,00 (mil reais), para pagamento de despesas
de suas finalidades.
I – Casa do Cidadão - SGP;
II – Coordenação de Gestão de Convênios - SGP;
III – Tiro de Guerra – SEAD;
IV – Conselhos Tutelares.
Art. 3º  Ao servidor público por indicação do
Secretário correspondente, fica autorizada a
concessão de adiantamento para despesas com
viagem para participação em cursos, congressos,
seminários, eventos diversos, desde que justificados
com documentação pertinente à participação,
excluindo-se os gastos com hospedagem e passagens
aéreas que deverão ser efetuados dentro do regimento
da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações).
Parágrafo único. A prestação de contas das despesas
com viagens deverão ser apresentadas 24 (vinte e
quatro) horas após o regresso do detentor do
adiantamento.
Art. 4º Os adiantamentos para a despesa pública
concedidos aos servidores públicos citados nos
Parágrafos 1º e 2º do Art. 2° e Art. 3º desse decreto
deverão ser requisitados à Secretaria de Finanças,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas e autorizados pelo Secretário da Pasta.
Parágrafo único. Os adiantamentos para a despesa

pública concedidos aos servidores públicos citados
no caput do Art. 2° e no parágrafo 3º do Art. 2º
deverão ser requisitados à Secretaria de Finanças,
autorizados pelo Secretário da Pasta e atender os
prazos estabelecidos em Resolução a ser expedida
pela Secretaria de Finanças.
Art. 5º Para os servidores públicos citados nos
Parágrafos 1º e 2º do Art. 2º desse Decreto, os
adiantamentos serão movimentados em conta
bancária especial, que deverão prestar contas até
o último dia útil do mês, para que seja concedido
novo adiantamento.
Art. 6º É vedada a utilização de recursos do
adiantamento para aquisição de bens e materiais
permanentes, contratação de serviços de
autônomos, locação de máquinas e equipamentos
e outras de caráter continuado.
Art. 7º Poderão ser realizadas sob o regime de
adiantamento as seguintes despesas:
1 - a que se fizer com fotocópias, material de
higiene, lavagem de roupa, pequenos carretos,
pequenos consertos, fotografias, viagens e
alimentação extraordinária, em quantidade restrita,
para uso ou consumo próximo ou imediato;
2 – a aquisição avulsa no interesse público de
livros, jornais, revistas e outras publicações, em
quantidade restrita, para uso ou consumo próximo
ou imediato;
3 - com artigos de escritório, de desenho, impressos
e de papelaria, em quantidade restrita, para uso ou
consumo próximo ou imediato;
4 - com artigos farmacêuticos ou de laboratório,
em quantidade restrita para uso e consumo
próximo ou imediato;
5 - outra qualquer de pequeno vulto e de
necessidade imediata, desde que devidamente
justificada.
Parágrafo único. As despesas constantes das
alíneas 1 a 5 do Art. 7º desse Decreto não poderão
ultrapassar o limite de R$ 200,00 (duzentos reais),
por fornecedor, por adiantamento, por mês.
Art. 8º Os valores para serviços e materiais de
consumo deverão ser discriminados no modelo de
solicitação adiantamento disponível no site da
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 9º Fica proibido o gasto com refeições
utilizando adiantamento para despesas
emergenciais e miúdas nos limites do município
de Sorocaba.
Art. 10 Os documentos comprobatórios das
despesas deverão ser emitidos em nome da
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Parágrafo único. Se o fornecedor emitir somente
cupom fiscal, o que inviabiliza constar o nome da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, dispensa-se da
exigência do caput desse Artigo.
Art. 11  No verso dos documentos das despesas o
responsável pelo adiantamento deverá justificar
o gasto, datar e dar aceite das mercadorias ou
serviços, assinando sobre seu respectivo carimbo.
Art. 12  Os documentos das despesas deverão ser
apresentados na via original.
Parágrafo único. Não serão aceitos documentos
com alterações, rasuras ou emendas que
prejudiquem sua clareza ou legitimidade.
Art. 13  Não se admite comprovação de despesas
que tenham data anterior a do adiantamento.
Art. 14  Não será fornecido novo adiantamento
sem a prestação de contas do adiantamento
anterior.
Art. 15 A prestação de contas deverá ser aprovada
pelo Secretário da Pasta e remetida à Secretaria
de Finanças.
Art. 16 Havendo saldo remanescente do
adiantamento ou reembolso aos cofres municipais,
o responsável pelo mesmo fará a devolução
através do recolhimento de guia de Receitas
Diversas emitida pela Secretaria de Finanças.
Art. 17 Os documentos da prestação de contas
que estiverem em desacordo com a Lei e com este
regulamento serão impugnados pela Divisão de
Administração Contábil da Área de Administração
Financeira e Contábil da Secretaria de Finanças.
Parágrafo único.  Após impugnação da prestação
de contas o responsável será notificado a

reembolsar aos cofres municipais o valor
correspondente, através do recolhimento de guia
de Receitas Diversas emitida pela Secretaria de
Finanças.
Art. 18 A não prestação de contas nos prazos
estabelecidos, o não recolhimento dos saldos
remanescentes e a infração as demais disposições
da legislação vigente permitirão a abertura de
processo administrativo e a aplicação das
penalidades estatutárias cabíveis.
Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se os Decretos nºs 14.531 de
15 de julho de 2005 e 14.537 de 1 de agosto de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de agosto de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.606/2009)
DECRETO  Nº 17.717,

DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a convocação da Conferência
Municipal de Cultura e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a Conferência Municipal de
Cultura, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2009,
sob a coordenação da Secretaria da Cultura.
Art. 2º  A Conferência Municipal de Cultura
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema
“Cultura, Diversidade, Cidadania e
Desenvolvimento”.
Art. 3º A Conferência Municipal de Cultura será
presidida pelo Secretário da Cultura.
Art. 4º O Secretário da Cultura instituirá, mediante
Resolução, Comissão Organizadora da Conferência.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  4.630/2009
Interessado –  PAULO ROBERTO MORTARI
Assunto –  Solicitação
Recurso datado de 05/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  22.140/2008
Interessado –   JANAINA CELIACO COSTA
Assunto –  Cópia do Habite-se
Requerimento datado de  22/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  9.333/2008
Interessado – MAGNUM COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA/NELSON  JOÃO RIELLO

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  13.943/2009
INTERESSADO –  LENI GOMES EGEA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – LENI GOMES EGEA

2-  PROCESSO Nº  17.777/1991
INTERESSADO –  JOSE MILTON DO AMARAL
ASSUNTO – Cópia da Planta

Assunto –  Solicitação
Recurso datado de 22/04/2009
Despacho – DEFERIDO

4-   PROCESSO -  18.242/2009
Interessado –   MARCOS ANTONIO PORTELLA
DEFACIO
Assunto –   Certidão
Requerimento datado de 23/07/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  11.365/2009
Interessado –   IVAN JOSE PARIS
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 15/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

SOLICITANTE –  JOSE MILTON DO AMARAL

3-  PROCESSO Nº  18.449/2009
INTERESSADO –  MARCOS  ROBERTO COSTA
VIEIRA
ASSUNTO –  solicitação
SOLICITANTE –  MARCOS ROBERTO COSTA VIEIRA

4-  PROCESSO Nº  2.329/2006
INTERESSADO –  IVAIR COUTINHO
ASSUNTO – Cópia do  Projeto
SOLICITANTE –  IVAIR COUTINHO

5-  PROCESSO Nº  9.706/2007
INTERESSADO –  COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇÃO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  HUMBERTO AMARAL
MONTEIRO

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) REGINA CELIA DA SILVA,
Diretor de Escola Nível II, Grupo MG14OP 05,
referência 7, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Setembro de 1998 e o adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por
cento) adquiridos em Julho de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV

– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ERNESTO ANTONIO SILVA,
Professor de Educação Básica II Nível II, Grupo
MG10, referência 9, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Março de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA

ELOINA ROSEIRO BARROS, Almoxarife I,
Grupo AD 08, referência 8, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2001 e o adicional de tempo de serviço de 27%
(vinte e sete por cento) adquiridos em Janeiro de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CARLOS ALBERTO GARCIA,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
4, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Agosto de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

  Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA
FAVINQUE LOPES, Psicólogo I, Grupo TS 11,
referência 8, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2005 e o adicional de
tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO
CAMARGO PORFÍRIO, Operador de Máquinas
Pesadas, Grupo OP 12, referência 9, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto
de 1993 e o adicional de tempo de serviço de
36% (trinta e seis por cento) adquiridos em Julho
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 11 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) EDEVALDA
ZUGULARO, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 5, tem direito aos benefícios de
sexta-parte  a partir de Agosto de 2009 e o
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Agosto de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO LUIZ
VIVALDI, Coordenador Pedagógico, Grupo QM
28, referência 9, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 1996 e o
adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e
três por cento) adquiridos em Março de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) OLAVO DE ARAÚJO,
Agente Administrativo, Grupo AD 15, referência
9, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Agosto de 1991 e o adicional de tempo
de serviço de 38% (trinta e oito por cento)
adquiridos em Agosto de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Agosto de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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RESOLUÇÃO SERH 05/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
CONSIDERANDO a recomendação do Centro de
Vigilância Epidemiológica, da Secretaria de Estado
da Saúde, com referência a prevenção da exposição
ocupacional de gestantes frente ao vírus da Gripe
Influenza A (H1N1);

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar que se proceda no âmbito
da administração municipal as regras editadas pela
Secretaria de Estado da Saúde, a saber:
I – que as unidades de saúde procedam à transferência
temporária da funcionária gestante para outros
setores cujas atividades sejam de menor risco, e
onde a gestante não esteja exposta a pacientes com
síndrome gripal;

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE
revisão de evolução funcional

Onde constou  Indeferido leia-se Deferido

MATRÍCULA NOME
134040 CLAUDINEI CAMPOS
134465 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA
14445 MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA LEITE

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
14/08/2009

II – que os estabelecimentos de ensino (escolas,
centros de educação infantil, creches, dentre
outros) procedam à transferência temporária das
gestantes para setores, dentro desses locais, cujas
atividades sejam de menor risco, e onde não estejam
expostas a alunos com síndrome gripal;
III – em outros órgãos da administração que
possuam funcionárias gestantes adotem medidas
para reduzir seu risco de infecção, minimizando
sua exposição a indivíduos sintomáticos
respiratórios e promovendo condições para a
adoção de medidas preventivas (higienização das
mãos, limpeza e ventilação do ambiente, dentre
outras)
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2.009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 017/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 19.982-1/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:

Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário MOACIR DE LIMA ANJOS, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, por infringência ao artigo 52, item
VI; c/c artigo 51, c/c artigo 76, todos da Lei 4519
de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 11 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 018/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 7.173-1/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:

Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário JOSE BARBOSA DOS SANTOS,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança  Comunitária, por infringência ao artigo
55, item X; c/c artigo 54, item I; c/c artigo 85,
item I; c/c artigo 87, item I; c/c artigo 51; c/c
artigo 76; todos da Lei 4519 de 13 de Abril de
1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 11 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.169/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, TEREZINHA DE
MORAES, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.170/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ROSANA DEMÉTRIO
MELO, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.171/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ELIANA CELIA
BUENO HATENCIA, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.172/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, SABRINA VICENTE
RIBEIRO, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.173/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JOÃO CARLOS ROSA, para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.174/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, KELLI CRISTINA FAVARIM
GIAVONI, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.175/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, GABRIELLA CRISTINO
TEIXEIRA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.176/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, MARTA REGINA CUSTÓDIO
DE ALMEIDA, para função temporária de Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.177/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve

contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, SELMA DE JESUS SOUZA
DIAS, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.178/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, PAULA MONTICELLI
BERTONI, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.179/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, EBENÉZER
MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA, para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.180/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ALESSANDRO DA
SILVA ALVES, para função temporária de Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.181/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, MARIA DE FÁTIMA
BENTO DOS SANTOS, para função temporária
de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.182/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, HUGO PLATI
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ANDRADE, para função temporária de Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.183/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, TOMAS APARECIDO VIEIRA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.184/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, MARIA CECÍLIA
BIAZZI MARÍNGOLO, para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 03
de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.185/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, GERLY ANNE
SOBREIRA DE FRANÇA, para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 03
de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.186/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, LÁZARO CARLOS DE CARVALHO,
para função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 03 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.189/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, HEDINÉIA BATISTA
DE SOUZA, para função temporária de Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.190/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, DORIVAL PEDRÃO, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 05 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.217/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ROSEMEIRE
ANTUNES DE OLIVEIRA QUEIROZ  para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de
Secretaria e Expediente, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 03 de Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.218/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ROBERTO
CARLOS MARCHESI   para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe de Seção  de Parques e Zoológico,
da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 03 de
Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.219/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear VIVIANE
APARECIDA RACHID GARCIA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe de Divisão de Educação
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 03 de Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.220/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear  LUIZ CARLOS
CAMARGO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Unidades Especiais, da Secretaria
do Meio Ambiente, a partir de 03 de Agosto de
2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.221/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ANA MARISA
GONCALVES RODRIGUES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe de Divisão de
Licenciamento e Controle Ambiental, da Secretaria
do Meio Ambiente, a partir de 03 de Agosto de
2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.229/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear  SOLANGE
RODRIGUES LIMA MACIEL SORIANO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Planejamento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 03 de Agosto de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.434/DAP,
de 06 de maio de 2005.
 Palácio dos Tropeiros, 05 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.232/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, PAULO ROBERTO
LIBANIO, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.233/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ELAINE CRISTINA
MACHADO VIEIRA DE CAMARGO, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.234/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, RUBENS FRANCISCO
SANCHES, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 10 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.235/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, RENATA SIMÕES DE
ALMEIDA MACHADO, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.236/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo

decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ADILSON CLAUDINEI DA
SILVA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 08 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.237/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KEILA PAULA LOPES, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada KEILA PAULA LOPES DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.238/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir
de 03 de Agosto de 2009, os efeitos da Portaria nº
58.128/DAP, de 20 de Janeiro de 2009, que nomeou
PAULA PURCHIO DUARTE STUCKUS para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Área
de Urgência e Emergência – Unidade Zona Oeste,
da Secretaria da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.239/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, GERLY ANNE SOBREIRA
DE FRANCA, Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 04 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.240/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LUCILENE RODRIGUES NAZARIO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 03 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.241/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANTONIO CARLOS BRAILE, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.242/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
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atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ARIANE SENA DE SOUZA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 10 de Agosto
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.243/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CAMILLA FREITAS XAVIER, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.244/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
GABRIELA SANTANA RIBEIRO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
10 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.245/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
HUDSON ALBERTO ROSA RAMOS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, a partir
de 03 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.246/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE
CARLOS ALVES FILHO, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Julho
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.247/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LUAN PINTO PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Governo e
Planejamento, a partir de 28 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

 JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.248/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, RODRIGO
PETIT, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.249/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SIDNEY ADRIANO OLIVEIRA COUTINHO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

 JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.250/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de PATRICIA CRISTINA
DEZZOTTI, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.251/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da
nomeação, do cargo de Auxiliar de Serviços, de
MARIA APARECIDA MOREIRA LOPES, a partir
de 02 de Agosto de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.252/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear DOUGLAS
RIBEIRO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe de Seção de Acompanhamento de Projetos
Habitacionais, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 10 de Agosto de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 59.253/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba – em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear ANTONIA MARINETE
BARBE para exercer, em comissão, o cargo de
Subprocurador Administrativo, da Secretaria de
Negócios Jurídicos, a partir de 04 de Agosto de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.254/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve reintegrar, a partir de 17
de Agosto de 2009, no seu cargo de origem,
Atendente de Consultório Dentário, a funcionária
RITA DE CASSIA CARDOSO, conforme Processo
Judicial nº 3.286/97, do Juízo de Direito da Sexta
Vara Cível, da Comarca de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.255/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas

atribuições legais, resolve nomear RODE PIRES
para exercer, em comissão, o cargo de Administrador
de Próprios II, a partir de 10 de Agosto de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.256/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, SÉRGIO DOS SANTOS
LOPES, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 11 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.257/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI, para
exercer, em substituição, o cargo de Secretário dos
Negócios Jurídicos, enquanto perdurar o afastamento
de Lauro Cesar de Madureira Mestre, no período de
17 a 31 de agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.258/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba – em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear  BENEDITO DA SILVA
ZANIN para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Licenciamento, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 03 de Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 13 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.259/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 03 de
Agosto de 2009, os efeitos da Portaria nº 52.322/
DAP, de 23 de Março de 2006, que nomeou MARIA
CORNELIA MERGULHAO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Programas
Ambientais, da Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59.260/DAP

 JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear  MARIA
CLAUDIA DE CAMARGO MADUREIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Programas Ambientais, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 03 de Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 13 de Agosto de 2009.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 59187 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve

contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, CAROLINA LIKA HORIE para
a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 03 de Agosto de
2009 até 22 de Dezembro de 2009 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Agosto de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59188 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARCIA BARALDI BARTOLOMEU para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 03 de Agosto de 2009, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de FATIMA APARECIDA
MILANO DA SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Agosto de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA SERH/DAP - Nº 59.261/2009

RODRIGO  MORENO, Secretário  de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  o  trabalho  efetuado  nos autos de apelação
cível com revisão nº 869.945-5/8-00 da Comarca de
Sorocaba, requerido por Amauri Atanazio Pereira, onde
o TJ acolheu parcialmente a defesa apresentada, dando
provimento ao recurso do município e negaram
provimento ao recurso, referente à convenção,
Considerando  o  desempenho  do procurador e que  fatos
como esse valorizam o trabalho de toda equipe , merecem
ser  lembrados,
DETERMINA  o   apostilamento   nos   assentamentos
do funcionário HAROLDO GUILHERME VIEIRA
FAZANO, Procurador I, o reconhecimento pela trabalho
exemplar que vem prestando junto a Secretaria dos
Negócios Jurídicos.

RODRIGO   MORENO
Secretário de Recursos  Humanos
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.540/DGP MARCOS PAULO DIONÍSIO ENGENHEIRO CIVIL I
10.541/DGP THIAGO LUIZ GOMES DA SILVA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
10.549/DGP JOSIANE DE OLIVEIRA NUNES SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.550/DGP EVELYN DE OLIVEIRA MORAES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.551/DGP KARIN CRISTHINA ANTUNES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.552/DGP INGRID DOMINGOS KANO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.553/DGP LUIZ CÉSAR DOMINGUES MORAES SOBRINHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.554/DGP ÉRICA CAVALCA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.555/DGP ROMILDA BUENO DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.556/DGP SALETE SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.557/DGP SIMONE KAORI SUMIKAVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.558/DGP TAÍS VIEIRA ANTÔNIO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.559/DGP RAFAELLA CAPELARI SILVA BARROS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.560/DGP JEFFERSON SHOITI DE ARRUDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.561/DGP SABRINA APARECIDA COLO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.562/DGP RAQUEL STEVAUX OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.564/DGP FRANCINE RUAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.565/DGP ELAINE APARECIDA FERREIRA MARFIL DIRETOR DE ESCOLA
10.566/DGP MIRTES PAULA BRAGATTI RAMOS DIRETOR DE ESCOLA
10.567/DGP EDINÉIA MARIA FACCI DOS SANTOS DIRETOR DE ESCOLA
10.568/DGP ADRIANA HONOFRE MOREIRA DIRETOR DE ESCOLA
10.569/DGP NANCI DE QUEVEDO ALVARES CAVALHEIRO VICE DIRETOR DE ESCOLA
10.570/DGP ANDRÉA EDWIGES GOMES PROENÇA VICE DIRETOR DE ESCOLA
10.571/DGP REGINA MARIS GARCIA PONTES VICE DIRETOR DE ESCOLA
10.572/DGP SIMONE SILVA RAMOS TONUSSI ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.573/DGP GISELE MARTINS GONÇALVES. ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.574/DGP DANIELA DE AVILA PEREIRA LOURENÇO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.575/DGP JUSSARA DO CARMO SANT’ANNA DE SOUSA GOMES ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.576/DGP SANDRA MARIA RODRIGUES TEIXEIRA CALLADO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.577/DGP ADRIANA ALVARES ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.581/DGP AURI ROGÉRIO PINTO MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.582/DGP ÉDSON MORAES RODRIGUES MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.583/DGP JOSÉ FERNANDO DE LIMA SOARES MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;

D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 12 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.506/DGP ADRIANA SOARES DA FONSECA LEAL AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.507/DGP JULIO CESAR MARCELLO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.508/DGP VALTER MOREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.509/DGP MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.510/DGP GABRIELA ALVES CASANOVA COELHO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.511/DGP LUCIANA DE SOUZA HORIE AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.512/DGP VALQUIRIA VIEIRA PATEIS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.513/DGP JOÃO BAPTISTA ALVES MONTEIRO LIMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.514/DGP CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 31 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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Sorocaba, 11 de agosto de 2009.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 04/2009
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, nos dias 17, 18, 20 ou 21 de agosto de 2009 das 09h às 16h.

Nome RG
Rayane Mayara Silva Bispo 47.233.659-9
Fabrícia Aparecida de Oliveira 41.597.095-7

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.506/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ADRIANA SOARES DA
FONSECA LEAL, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.507/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JÚLIO CÉSAR MARCELLO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.508/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VALTER MOREIRA DE
OLIVEIRA JÚNIOR, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.509/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCÍLIO BARBOSA DE
LIMA FREITAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR

DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.510/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GABRIELA ALVES CASANOVA COELHO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.511/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUCIANA DE SOUSA HORIE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.512/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VALQUÍRIA VIEIRA PATEIS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.513/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JOÃO BAPTISTA ALVES MONTEIRO
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.514/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISLÉIA CÁSSIA DA SILVA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.539/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ROGÉRIO DE OLIVEIRA, nomeado pela portaria
nº. 10.461/DGP, de 28 de julho de 2009, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.540/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 10/2007, devidamente
homologado em 09/01/2008, nomeia MARCOS
PAULO DIONÍSIO, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.541/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia THIAGO
LUIZ GOMES DA SILVA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.542/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.463/DGP, de 28 de julho de
2009, que nomeou INGRID DAIANA ALAMIN
PEDRO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.543/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.487/DGP, de 29 de julho de 2009, que nomeou
LEANDRO ZINO DE SOUZA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.544/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.490/DGP, de 29 de julho
de 2009, que nomeou FERNANDO ALVES
DOMINGUES, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.545/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 10.494/
DGP, de 29 de julho de 2009, que nomeou FERNANDO
BELLINASSI DA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.546/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.497/DGP, de 29 de julho
de 2009, que nomeou MANOELA ANECHINI
SIMÕES MARINS, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.547/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.503/DGP, de 29 de julho de 2009, que nomeou PAULA
MARIA MIGLIAVACCA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.548/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.504/DGP, de 29 de julho
de 2009, que nomeou LUZIA DOS SANTOS
MUNIN, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.549/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSIANE
DE OLIVEIRA NUNES SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.550/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EVELYN
DE OLIVEIRA MORAES, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.551/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia KARIN
CRISTHINA ANTUNES, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.552/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia INGRID
DOMINGOS KANO, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de

27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.553/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ CÉSAR
DOMINGUES MORAES SOBRINHO, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.554/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA
CAVALCA FERREIRA, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.555/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROMILDA
BUENO DE LIMA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.556/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SALETE
SILVA DE SOUZA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.557/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições

constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SIMONE
KAORI SUMIKAVA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.558/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TAÍS VIEIRA
ANTÔNIO, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.559/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAFAELLA
CAPELARI SILVA BARROS, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.560/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JÉFFERSON
SHOITI DE ARRUDA, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.561/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SABRINA
APARECIDA COLO, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.562/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAQUEL
STEVAUX OLIVEIRA ROSA, para exercer na
Secretaria de Recursos Humanos, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.563/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
JANAÍNA DE PAULA ARAÚJO PRADO, nomeada
pela portaria nº. 10.527/DGP, de 04 de agosto de
2009, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.564/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FRANCINE RUAS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.565/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELAINE APARECIDA FERREIRA MARFIL,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.566/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MIRTES PAULA BRAGATTI RAMOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 10.567/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia EDINÉIA
MARIA FACCI DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.568/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ADRIANA
HONOFRE MOREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.569/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia NANCI DE QUEVEDO ALVARES
CAVALHEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE-
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.570/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ANDRÉA
EDWIGES GOMES PROENÇA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.571/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia REGINA
MARIS GARCIA PONTES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.572/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SIMONE
SILVA RAMOS TONUSSI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.573/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia GISELE
MARTINS GONÇALVES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.574/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DANIELA
DE AVILA PEREIRA LOURENÇO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.575/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia JUSSARA DO
CARMO SANT’ANNA DE SOUSA GOMES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.576/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente

homologado em 28/11/2007, nomeia SANDRA
MARIA RODRIGUES TEIXEIRA CALLADO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.577/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ADRIANA
ALVARES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.578DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.447/DGP, de 22 de julho
de 2009, que nomeou JOSUÉ PIRES DE OLIVEIRA
JÚNIOR, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.579DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.449/DGP, de 22 de julho
de 2009, que nomeou ÁLVARO CORREA MAIA
BISPO, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.580/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.452/DGP, de 22 de julho
de 2009, que nomeou RAFAEL RECH DA SILVA,
para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.581/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia AURI
ROGÉRIO PINTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.582/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉDSON
MORAES RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.583/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ
FERNANDO DE LIMA SOARES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

Termo Declaratório

A portaria no 10.539/DGP, de 07 de agosto de 2009,
foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 07/08/2009, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 07  de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SECID Secretaria da Cidadania

EDITAL DE CONVOCAÇÃO/
COORDENADORIA DA MULHER

A SECRETARIA DA CIDADANIA ATRAVÉS
DESTE TORNA PÚBLICO O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, DE ACORDO COM A LEI Nº
8758/2009, ARTIGO 4º, INCISO I, PARA QUE
NO PRAZO DE QUINZE DIAS CORRIDOS, A
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO
INDIQUE UM REPRESENTANTE DE CADA

CATEGORIA INTERESSADA EM PARTICIPAR
DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA COMPOR
A EQUIPE DE TRABALHO E UM
ARTICULADOR DOS EIXOS DE TRABALHO
DA COORDENADORIA DA MULHER.
A INDICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR
OFÍCIO E ENCAMINHADA A SECRETARIA DA
CIDADANIA,
PODERÂO PARTICIPAR;
· INICIATIVA PRIVADA EM GERAL
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 SEAD Secretaria da Administração

(INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS);
· UNIVERSIDADES (PUBLICAS E PRIVADAS);
· ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS;
· INSTITUIÇÕES PARTICULARES, SEM FINS
LUCRATIVOS QUE ATUEM EM PROL DA
DEFESA DOS  DIREITOS DA MULHER.

AS CATEGORIAS INDICADAS
OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO ATENDER
OS SEGUINTES REQUISITOS:
- REGISTRADAS E CADASTRADAS NO
MUNICÍPIO, QUE ATESTEM, NO MÍNIMO,
DOIS ANOS DE ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA NA ÁREA
- APRESENTAÇÃO DE ESTATUTO EM
DEFESA DA MULHER

OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA EQUIPE DE
TRABALHO E ARTICULADOR DE EIXOS DE
TRABALHO DA COORDENADORIA DA

MULHER  NÃO SERÃO REMUNERADOS, DE
ACORDO COM O ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 2º
DA LEI 8758/2009.

DA ELEIÇÃO:
A SECRETARIA DA CIDADANIA FARÁ
REALIZAR A ELEIÇÃO NO DIA 09 DE
SETEMBRO DE 2009, NA SEDE DA
COORDENADORIA DA MULHER, NA RUA
AVENIDA ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA,
231, BAIRRO TRUJILO, ÀS 15:00 HORAS COM
TOLERANCIA DE 15 MINUTOS
O NÃO COMPARECIMENTO DOS INDICADOS
ACARRETARÁ NO DESCREDENCIAMENTO
AUTOMÁTICO PARA A ELEIÇÃO.
OS CASOS OMISSOS A QUE TRATA SERÃO
ANALISADOS PELA SECRETÁRIA DA
CIDADANIA.

________________________________
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 43/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 43/2009 – CPL nº
820/2009, destinado a Aquisição de Projetores de
Multimídia e Telas de Projeção. – SEDU,  11 de
Agosto de 2009. Marli Fátima Pereira/
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 361/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 361/
2008 – CPL nº 4205/2008, destinado a Aquisição
de Brinquedos Play Ground. – SEDU,  13 de
Agosto de 2009. Marli Fátima Pereira/
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº361/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 361/2008 – CPL nº
4205/2008, destinado a Aquisição de
Brinquedos Play Ground. – SEDU,  10 de
Agosto de  2009. Marli Fátima Pereira/
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  71/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 71/2009 – CPL nº
1273/2009, destinado a Aquisição de Móveis de
escritório e móveis escolares para SEDU. Sorocaba,
07 de agosto de 2009. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  67/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 67/2009
– CPL nº 1218/2009, destinado ao Fornecimento
de luminárias para SEOBE.  Sorocaba, 07 de
agosto de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  130/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 130/2009 – CPL nº 2311/2009,
destinado a Aquisição de colchão para berço para
SEDU.  Sorocaba, 07 de agosto de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira .

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  nº.  19.217/1995
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 29/04/
05, alterado em seu item 3.2, da CLÁUSULA
TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO,
que passa a ter a seguinte redação:

 - para o exercício de 2006 o total de R$
10.500.000,00 em doze parcelas mensais
- para o exercício de 2007 o total de R$
11.030.000,00 em doze parcelas mensais
- para o exercício de 2008 o total de R$
11.520.000,00 em doze parcelas mensais
- para o exercício de 2009 o total de R$
13.000.000,00 em doze parcelas mensais
- para o exercício de 2010 o total de R$
4.200.000,00 em quatro parcelas mensais

OBJETO: Prestação de serviços de apoio técnico-
administrativo.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2076/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 100/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FISCAL
DE PISO PARA AS UNIDADES PRÉ-
HOSPITALARES E DE PRONTO
ATENDIMENTO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ÚNICA SOROCABA LTDA
VALOR: R$ 79.718,40 (Setenta e Nove Mil,
Setecentos e Dezoito Reais, Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3390.39.00.10.301.1009.2039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 44/09; OBJETO:
Contratação da Empresa “ADORNO PROD.
ARTÍSTICAS CULTURAIS E
CINEMATOGRÁFICAS LTDA EPP” para
Apresentação Musical da Cantora “Mônica
Salmaso” no dia 14 de agosto – Projeto “Se liga
Sorocaba”. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”
inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
com base no art. 26. Contratada: “ADORNO
PROD. ARTÍSTICAS CULTURAIS E
CINEMATOGRÁFICAS LTDA EPP” - valor: R$
11.000,00 (Onze Mil Reais);a Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretária da Cultura

RESOLUÇÃO SEAD Nº 5/2009

JANUARIO RENNA, Secretário da Administração,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei.
Considerando a necessidade subsidiar o Sr. Prefeito
com informações sobre contratação de materiais e/
ou serviços;
RESOLVE:
Art. 1º. – As solicitações de materiais ou serviços
encaminhadas a esta SEAD que ultrapassarem os

limites da modalidade Compra Direta
(R$15.000,00 para obras de engenharia e R$
8.000,00 para os demais) somente serão aceitas
se acompanhadas de “planilha de informações
gerenciais”;
Art. 2º – No preenchimento da planilha de
informações gerencias, a Secretaria solicitante
deverá discriminar todos os itens constantes da
Solicitação de Compra ou Serviço, indicando:
 - a quantidade solicitada;
 - a última quantidade contratada do bem ou
serviço;
- os valores pagos quando da última contratação.
Art. 3º – Nos casos em que a quantidade mensurável
dos materiais ou serviços solicitados for superior
a 10% em relação contrato anterior,a mesma
deverá ser justificada no campo “observações”;
Art. 3º - A planilha para preenchimento pode ser
acessada no sistema SIM, através da função : “09
Biblioteca Digital”, botão Localizar, Pesquisa por
Emitente SEAD.
Art. 4º - As informações demandadas para o
preenchimento da planilha podem ser consultadas
através do SIM, consultas nº 06.77.01.02.08 e
06.77.01.02.09.
Art. 5º – Estes procedimentos serão aplicáveis a
partir desta data.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2009

Januário Renna
Secretário da Administração

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 29
DE 13 DE AGOSTO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 01/
2009.

Dia: 18/08/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, classificados
do número 01 ao 30;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 06/2009, classificados do número 01 ao 37.

OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma
reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 13 de Agosto de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 32
DE 13 DE AGOSTO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público

nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.
Local: Auditório da E.M. “Oswaldo Duarte”
Endereço: Rua Luiz Gabriotti, 213 – Bairro: Jd.
Wanel Ville II
Dia: 19 de Agosto de 2009
Horário: 9hs
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 645
ao 676;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 777 ao 811.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 006/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 19 de agosto de 2009.
Horário: 19h15min.

Processo nº 010/2009 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/21): AA GUADALAJARA X AE PARQUE
SÃO BENTO

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 013/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das quartas de final - dia
16/08 - (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
América FC de Lopes de Oliveira Neri de Freitas
Lago Country FC José Roberto Queiróz

Sorocaba, 11 de agosto de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

Data: 26/07/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
EVANDRO C. DAMASCENO BOAVENTURA
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

Processo nº 011/2009 – CD - 19h20m
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/17): GE SANTA TEREZINHA X AE
PARQUE SÃO BENTO
Data: 19/07/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
LUÍS CARLOS ALVES
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

Processo nº 012/2009 – CD – 19h30m
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/24): EC JARDIM PLANALTO X GE
GERAÇÕES UNIDAS
Data: 02/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
LEÔNCIO FONGARO DE MEDEIROS
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS

Publique-se.
Sorocaba, 04 de agosto de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 017/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de
suas atribuições transitórias e em razão do disposto
no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas
físicas abaixo relacionadas quanto o resultado do
julgamento, em procedimento sumário, por infração
disciplinar relatada pelo árbitro das respectivas
partidas, que deram origem a DENÚNCIA em razão
do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que
genericamente seja considerada como anti-desportiva
e que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 168/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (2ª/F): EC NOVA ESPERANÇA/BAVÁRIA

CLÁSSICA/NELSON X AA VILA HELENA/ASS
CONTÁBIL REAL
Data: 12/07/09 – 09h40 (CIC)
EVERTON MACHADO RODRIGUES
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 169/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/13): AE PARQUE SÃO BENTO X EC
LARANJEIRAS/SUPERMERCADO BRUNO
Data: 12/07/09 – 15h20 (Parque São Bento)
LUÍS HENRIQUE DA SILVA
Atleta, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 170/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/15): OLARIA FC/GUIMARÃES
CONTABILIDADE X GE SANTA TEREZINHA
Data: 12/07/09 – 09h40 (CE Brig Tobias)
WELLINGTON MARIANO DE OLIVEIRA
Atleta, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EDUARDO EUFRÁZIO SANTOS
MÁRCIO PEREIRA DE GÓIS

Atletas, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Técnico, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 171/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/16): AA VILA CARVALHO/SUP SÃO JOSÉ
X LAGO COUNTRY FC
Data: 12/07/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 172/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): EC CANTO DO RIO X VILA
HORTÊNCIA FC
Data: 18/07/09 – 15h40 (Bráulio G. Clemente)
SEBASTIÃO DE ARAÚJO OLIVEIRA
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS
LEANDRO SILVA NASCIMENTO
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 173/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): AA VILA CARVALHO X EC SÃO
CRISTÓVÃO
Data: 18/07/09 – 15h40 (Rui Costa Rodrigues)
JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
Atleta, AA Vila Carvalho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 174/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/18): ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC X LAGO
COUNTRY FC
Data: 19/07/09 – 09h40 (CE Brig. Tobias)
PAULO HENRIQUE DE SOUZA
Atleta, ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 175/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/19): EC LARANJEIRAS/SUP BRUNO X
AA VILA CARVALHO/SUP SÃO JOSÉ
Data: 19/07/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
JOSÉ LUIZ DE LIMA BISNETO
Atleta, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EMERSON ELIAS DA SILVA ETORE
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 176/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/19): AA BEIRA RIO X AA UNIDOS DA
VILA RICA
Data: 19/07/09 – 09h40 (Adeli Píres do Amaral)
ADRIANO VILAS BOAS
Atleta, AA UNIDOS DA VILA RICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 177/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/17): GE SANTA TEREZINHA X AE
PARQUE SÃO BENTO
Data: 19/07/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
BRUNO CÉSAR BARBOSA
MARCOS RODRIGO MACIEL
Atletas, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ALEX CORDEIRO DA SILVA
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 178/2009/JEDD

Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): EC SÃO CRISTÓVÃO X AA VILA
CARVALHO
Data: 25/07/09 – 15h40 (Bráulio G. Clemente)
RICARDO ALEXANDRE BRICOLLI
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 179/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/23): AA UNIDOS DA VILA RICA X EC
HABITETO
Data: 02/08/09 – 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
ÉRIC DE ANDRADE JORGE
RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA
Atletas, AA UNIDOS DA VILA RICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOSÉ RICARDO DAS NEVES
Atleta, EC HABITETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 180/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/22): EC ALVORADA/JD REFÚGIO X AA
BEIRA RIO
Data: 02/08/09 – 09h40 (Milton Cardoso)
ALESSANDRO APARECIDO RODRIGUES
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 181/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/24): EC JARDIM PLANALTO X GE
GERAÇÕES UNIDAS
Data: 02/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ROGÉRIO FORNACIARI CAPELLO
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 182/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/28): GE SANTA TEREZINHA X
ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Data: 09/08/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
DOUGLAS GIMENES
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 183/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/27): EC JARDIM PLANALTO X GE AA
BEIRA RIO
Data: 09/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ISRAEL JOÃO MUNIZ JÚNIOR
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 184/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/26): AA VILA CARVALHO/SUP SÃO
JOSÉ X AA GUADALAJARA
Data: 09/08/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
MARZUKEVIZ ANTÔNIO FARIA
Técnico, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 185/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/28): GE GERAÇÕES UNIDAS X EC
HABITETO
Data: 09/08/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
JOSÉ RODRIGO ANTUNES
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 186/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/25): AE PARQUE SÃO BENTO X
OLARIA FC/GUIMARÃES CONTABILIDADE
Data: 09/08/09 – 15h40 (Parque São Bento)
JOÃO PAULO FERREIRA
MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS
Atletas, AE PARQUE SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
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ANDERSON MARQUES SOARES
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 04 de agosto de 2009.

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão”-2009

Regulamento Técnico

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1° -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol “Veterano da 2ª Divisão” na temporada 2009, em conformidade com a Lei nº
8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA

Artigo 2° -  O campeonato será disputado em 05 (cinco) fases: Primeira (classificatória), Segunda
(oitavas de final), Terceira (quartas de final), Quarta (semi final) e Quinta (final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° -  Participarão da Primeira Fase  28 (vinte e oito) associações divididas em 04 grupos (A, B,
C e D), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico no dia  03/08/2009.

Artigo 4° - Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando-se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de
pontos ganhos, dentro de cada grupo.

SEGUNDA FASE – OITAVAS DE FINAL

Artigo 5° - Na Segunda Fase (oitavas de final) as 16 (dezesseis) associações classificadas formarão 08
(oito) grupos de 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão dentro dos grupos em turno e
returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos
respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme
emparceiramento abaixo:

Grupo E 1º colocado do Grupo A x 4º colocado do Grupo D
Grupo F 1º colocado do Grupo B x 4º colocado do Grupo C
Grupo G 1º colocado do Grupo C x 4º colocado do Grupo B
Grupo H 1º colocado do Grupo D x 4º colocado do Grupo A
Grupo I 2º colocado do Grupo A x 3º colocado do Grupo D
Grupo J 2º colocado do Grupo B x 3º colocado do Grupo C
Grupo K 2º colocado do Grupo C x 3º colocado do Grupo B
Grupo L 2º colocado do Grupo D x 3º colocado do Grupo A

TERCEIRA FASE – QUARTAS DE FINAL
Artigo 6°- Na terceira fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão
04 (quatro) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em
turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos
nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme
emparceiramento abaixo:

Grupo M classificado do grupo E x classificado do grupo I
Grupo N classificado do grupo F x classificado do grupo J
Grupo O classificado do grupo G x classificado do grupo K
Grupo P classificado do grupo H x classificado do grupo L

QUARTA FASE – SEMI FINAL
Artigo 7° - Na quarta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02
(dois) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e
returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos
respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme
emparceiramento abaixo:

Grupo Q     Classificado do grupo M       X    Classificado do grupo N
Grupo R     Classificado do grupo O       X    Classificado do grupo P

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

QUINTA FASE – FINAL
Artigo 8° - Na quinta fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e
returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados
obtidos exclusivamente nesta fase.

Grupo S classificado do grupo Q x classificado do grupo R

Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Oitavas de Final), Terceira Fase (Quartas de Final), Quarta
Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.
Artigo 11 -    Na Segunda Fase (Oitavas de Final), Terceira Fase (Quartas de  Final), Quarta
Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final)  ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos
e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de
acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.

IV – DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria “Veterano”, nesta temporada,
os atletas nascidos em 1976 e anos anteriores.

V – DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de 15 de junho a 24 de julho de 2009.
Artigo 14 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da
primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)
dias de antecedência, da partida em que pretenda participar.

VI – DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 – Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as
equipes campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada
(Fair Play).

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 –  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze)
atletas inscritos.
Parágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico
e 01 (um) massagista.
Artigo 17 –  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a
exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 – As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a
confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às
penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos
Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 19 –  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) será de R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), cujo recolhimento deverá
ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo que o recibo do
depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 12 de agosto  de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

QUARTAS DE FINAL

Sorocaba, 12 de agosto de 2009.
Endereços dos Locais:
· CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6207
· CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
· CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone: 3226.3108
· CE Pinheiros - Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone: 3224.3580

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
“VETERANO DA 2ª DIVISÃO” - 2009

Endereços dos Locais:
· ADC Villares – Av. Jerome Case, 2.000 – Éden
· CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro
Tobias – Fone: 3236.6207
· CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica –
Fone: 3231.8612
· CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia
– Fone: 3226.3108
· CE Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone:
3224.3580
· CE Vila Gabriel – Rua Joaquim Ferreira Barbosa, s/nº  - Vila
Gabriel – Fone: 3224.4860
· Centro de Convivência Aparecidinha – Rua João de
Melo, s/nº - Aparecidinha
· Centro de Lazer Dinei Quaranta – Rua Assis Machado,
s/nº - Vila Hortência
· Estádio “Ademir Fiorelli” - (Acadêmico FC) – Rua
Domingos A Campos, 330 – Jd Maria  Antonia Prado
· Estádio “Amanda de Almeida” (EC Comercial) – Rua
Andrelino Souza, 659 – Jd Maria Antonia Prado
· Estádio “Ariovaldo F Mendes” (GE Nova Sorocaba) –
Rua Francisco Bueno de Camargo, 790, Vila Nova Sorocaba
· Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida)-Raposo Tavares,
Km 102 - Cerrado
· Estádio “Milton Cardoso” (Jd dos Estados FC) – Av.

Abraham Lincoln, 793 – Jd dos Estados
· Estádio “Vitalino Pagliato” (GE Santa Terezinha) –
Rua Felipe Antonio Moyses Betti, 61 -  Jd São Paulo
· Estádio Adeli Pires do Amaral – Rod. Emerenciano
Prestes de Barros - Caguaçu
· Itavuvu – Av Itavuvu¸3799 -  Parque das Laranjeiras
· Jd Boa Esperança- Rua Paulo Breda Filho, 25, Jd Boa
Esperança
· Jd São Lorenzo – Rua Artur Cagliari, 573, Jd São Lorenzo
· Jd. Alegria – Rua Francheschini, s/n° Jd Alegria
·  Júlio de Mesquita – Rua Luiz Gonzaga do Nascimento
Filho, s/nº - Júlio de Mesquita
· Vila Helena - Rua João Hannickel, s/nº (próximo ao
aeroporto)- Vila Helena
· Vitória Régia III - Rua Rosa de Oliveira Leite, 235 –
Parque Vitória Régia

Sorocaba, 12 de agosto de 2009

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de  Atividades

Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD)

Edital Nº. 006/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui

Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 19 de agosto de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 007/2009/TJD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/13): EC ATALANTA X AA BEIRA RIO
Data: 12/07/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
Denunciado: AA AVENIDA – Reincidente
Processo nº 003/08
Incurso no art. 69 do CJDMS

Publique-se.

Sorocaba, 14 de julho de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.866/09
Renato Mansur Camis
Coleta de resíduos perigosos
Av. Engº. Carlos Reinaldo Mendes, 1100/Fundos -
Vila Rica
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-381-000002-2-1
 2-Processo nº. 22.825/08
Clínica Armani S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares.
R. Paraná, 58 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001367-1-9
 3-Processo nº. 23.800/08
Lucelia Aparecida Dias Francisco Costa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. José Dias, 272 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001244-1-9
 4-Processo nº. 27.620/08
Bazzo Augusto e Gil Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pará, 214 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000445-1-2
 5-Processo nº. 26.514/08
Clínica de Oncologia Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
a realização de procedimentos cirúrgicos.
Av. Barão de Tatuí, 1455 - S.01, 02 e 03 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000165-1-9
 6-Processo nº. 29.463/08
Liliane Bobato Licciardi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - S. 02 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001242-1-4
 7-Processo nº. 314/09
Nelson Antonio Pisani
Atividades de psicologia e psicanálise
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 02 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000038-1-6
 8-Processo nº. 3.228/09
Eugenio Herbst Neto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Voluntários da Pátria, 25 - Vl. Pedro José Ribeiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/07/2010

Deferido nº CEVS 355220501-863-001243-1-1
 9-Processo nº. 3.227/09
Cássia Kazuko Ishikawa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 10º A -
Cj.103/104-S.1 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000642-1-1
 10-Processo nº. 22.350/08
Associação de Pais e Amigos dos Def. Auditivos de
Sorocaba.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Sen. Roberto Simonsen, 885 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000482-1-6
 11-Processo nº. 13.579/08
Alessandra Gomes Paixão
Serviços de fonoaudiologia
R. Cel. Cavalheiros, 173 - Sala 04 - Centro.
Licença de Funcionamento
Indeferido
 12-Processo nº. 7.283/09
Farma Sol Drogaria e Perfumaria LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Gonçalves Dias, 270 - Bx. 2 - Vl. Odin
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000251-1-9
 13-Processo nº. 13.664/09
Farmácia Ipiranga Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000050-1-0
 14-Processo nº. 9.382/09
Paradinha Mister Shake Comércio de Alimentos
LTDA – ME.
Bar e comércio varejista de produtos alimentícios
em geral
R. Francisco Scarpa, 30 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000128-1-5
 15-Processo nº. 15.464/09
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 16-Processo nº. 18.327/09
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido

 17-Processo nº. 13.072/08
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 18-Processo nº. 8.130/08
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 16.771/09
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de exames complementares.
Av. Washington Luiz, 1540 - S. 01 - Jd. América
Abertura e encerramento de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido

Em 13.08.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
       Chefe da Seção de Gerenciamento

Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 456/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. NICOLAU MARTINS, do cargo de Encanador
de Instalação de Rede,  lotado no Setor de Distribuição
e Manutenção , a partir de 01 de Agosto de 2009.
Sorocaba, 21 de Julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº516/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 507/2009, de 07 de Agosto de 2009,
que nomeou  Auristela de Souza , para exercer o
cargo de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº517/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 509/2009, de 07 de Agosto de 2009,
que nomeou  Raquel Vicente Magalhães , para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 518/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 510/2009, de 07 de Agosto de 2009,
que nomeou Vagner Monteiro , para exercer o
cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°519/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JANETE
APARECIDA FIUZA para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°520/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ÉRICA
APARECIDA DE MENEZES , para exercer no
SETOR  DE COMPRAS E LICITAÇÃO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°521/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369,
de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final  do Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia THIAGO DE MELO CRUZ , para
exercer no SETOR DE DISTRIBUIÇÃO E
MANUTENÇÃO,  em caráter efetivo,  o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei
nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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PORTARIA N° 522/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ROBERTO
ADOLFO LENCIONE,  para exercer no SETOR
DE MANUTENÇÃO E COLETA  em caráter
efetivo, o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 523/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ISAÍAS
LISBOA PEDROSO ,  para exercer no SETOR
DE PAVIMENTAÇÃO em caráter efetivo, o cargo
de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
519/2009  JANETE APARECIDA FIUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
520/2009 ÉRICA APARECIDA DE MENEZES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
521/2009 THIAGO DE MELO CRUZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
522/2009 ROBERTO ADOLFO LENCIONE PEDREIRO
523/2009 ISAÍAS LISBOA PEDROSO PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão de Escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 14 de Agosto de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 515/2009
(Dispõe sobre exoneração de Servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o  Sr. José da Silva , do cargo de Ajudante Geral ,
lotado no Setor de Distribuição e Manutenção.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 04/2009

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 3538/2008-SAAE,

RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 05
(cinco) dias, a partir do dia 10 de agosto de 2009,
ao servidor autárquico municipal Sebastião Barbosa
Da Silva, lotado no Setor de Materiais e Logística
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
decorrente da violação do disposto no artigo 153,
parágrafo único, inciso IV e artigo 154, caput,
primeira parte, todos da Lei nº 3.800/91, acatando
dessa forma o parecer final do Sr. Julgador.

Publique-se.

Sorocaba, 07 de agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO RODRIGUES

DE SOUZA  , Pedreiro  - OP 08 - referência 06,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte   a
partir  Março/2006 e o Adicional de Tempo de
Serviço de 23% (vinte e três  por cento) adquirido
em Março/2009  , tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 07 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROSA
FIGUEIREDO  , Operador de Máquinas  - OP 10
- referência 06,  tem direito aos benefícios de
Sexta-Parte  a partir de Junho/2008  e o
Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte
por cento) adquirido em Junho/2008 , tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o  artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. ADILSON PEREIRA
, Ajudante de Serviços - OP 07 - referência 05,
tem direito ao benefício  de Adicional de Tempo
de Serviço de 17% (dezessete por cento) adquirido
em Julho/2009, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 089/09
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/09

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCAIS DE PISO
PARA URBES, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando os documentos apresentados pelas
Licitantes, decide:

Habilitar:  Fortress Serviços Terceirizados Ltda.
Partner Manutenção e Terceirização Ltda.

Inabilitar:  P.S.Service System Temporária Ltda.
Panna Terceirização Ltda.

Fica aberto de cinco dias úteis, da publicação deste,

para apresentação de eventual recurso, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8666/93
e suas alterações.

Sorocaba, 13 de agosto de 2009.

Claudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Resolução n.º 006/2009

(Altera a Resolução 20/2003 que regulamenta o
trânsito de veículos, e as operações de carga e
descarga em áreas da região central determinadas,
e dá outras providências.)

O Diretor Presidente da URBES Trânsito e
Transportes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e,
CONSIDERANDO as competências estabelecidas
no inciso II, do art. 24, e no parágrafo único, do
art. 47, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
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Brasileiro – CTB;
CONSIDERANDO que a reordenação do traçado
geométrico das vias da área central deste Município,
tem por prioridade a segurança dos pedestres e a
fluidez do trânsito de veículos;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de medidas para a reorientação do tráfego na área
central, onde há excessiva concentração de
pedestres e veículos.

R E S O L V E:
Art. 1º Para os fins desta Resolução, ficam
estabelecidas as seguintes definições:
I – Área Central de Restrição – todas as vias
urbanas situadas entre as Avenidas: Dom
Aguirre, Dr. Afonso Vergueiro, Dr. Eugênio
Salerno, Avenida Moreira César e Avenida
Presidente Juscelino Kubistchek de
Oliveira, inclusive estas;
II – Área de Pedestres – região constituída pelas
seguintes vias: Rua Maylasky, Rua Dom
Pedro II, Rua Barão do Rio Branco, Rua Dr.
Braguinha, Rua Carlos Gomes e Rua
Coronel Benedito Pires;
III – Veículo Urbano de Carga (VUC) – caminhão
cuja dimensão máxima é de 5,50m de
comprimento por 2,20m de largura, e com
carga útil superior a 1.500kg;
IV – Veículo Leve de Carga (VLC) – caminhão
cuja dimensão máxima é de 6,30m de
comprimento por 2,20m de largura, e com
carga útil superior a 1.500kg.
Art. 2º Fica proibido o trânsito de caminhões,
articulados, conjugados, caminhões-trator,
tratores, reboques e semi-reboques,
excluídos os definidos como VUC e VLC, na
Área Central de Restrição, exceto:
I - o tráfego nas Avenidas: Dr. Afonso Vergueiro,
Dr. Eugênio Salerno, Avenida Moreira César e
Avenida Presidente Juscelino Kubistchek de
Oliveira;
II – o tráfego na Avenida Dom Aguirre, respeitados
os termos da Resolução nº 014/2003;
III – para as operações de carga e descarga

efetuadas diariamente entre as 20 horas de um dia
às 07 horas do dia seguinte, inclusive sábados,
domingos e feriados.
IV – para acesso de estacionamento próprio, sendo
este exclusivamente para a movimentação do
veículo até o seu local de guarda;
Art. 3º Fica proibido o trânsito de qualquer tipo de
veículo na Área de Pedestres, exceto:
I – para carga e descarga, com veículos definidos
como VUC e VLC, realizadas conforme artigo 2º,
item III, desta resolução, nas vias: R. Maylasky
(trecho entre a R. Dr. Braguinha e R. da Penha), R.
Dom Pedro II e R. Cel. Benedito Pires (trecho
entre R. Sete de Setembro e Pça. Cel. Fernando
Prestes).
II – para acesso exclusivo a garagens.
Art. 4º Fica, também, proibido, na Área Central de
Restrição, o trânsito de veículos de tração e
propulsão humana, e de tração animal, utilizados
para coletas em geral, sem autorização específica.
Art. 5º Não se incluem nas proibições dos artigos
anteriores os veículos mencionados nos incisos VII
e VIII do art. 29 do CTB, nas circunstâncias ali
determinadas.
Art. 6º Casos excepcionais deverão ser submetidos
à avaliação da URBES Trânsito e Transportes,
mediante requerimento escrito e protocolado com
cinco dias de antecedência ou, havendo justificada
urgência, com 48 horas no mínimo.
Art. 7° - A fiscalização do disposto nesta Resolução
será efetuada pelos Agentes da Autoridade de
Trânsito, que poderão determinar, a qualquer
momento, a imobilização do veículo para a inspeção
mais adequada.
Art. 8° - A inobservância do disposto na presente
Resolução acarretará na imposição das penalidades
cabíveis, previstas no Código de Trânsito Brasileiro
e demais legislações pertinentes.
Art. 9° - Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º
de setembro de 2009.
Sorocaba, 30 de julho de 2009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de
dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Alvarenga Peixoto no Jd. Brasilândia,   cujo  custo
será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. BRASILÂNDIA
RUA:         R. Alvarenga Peixoto
TRECHO:  da R. Roque A. Carrano até R. Luiz Braille

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  77,50 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até
a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de guias
e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões do
projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e misturado
em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual
a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  12 cm ,

perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as “Instruções
de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,
em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02, com
05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os
devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas
já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após  a
limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção circular,
do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto
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 SECULT Secretaria da Cultura

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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Acesse
www.sorocaba.sp.gov.br
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 49 da Lei Federal
n.º 8.666/93, RESOLVE REVOGAR o
procedimento licitatório Tomada de Preço 01/
2009, por motivo de interesse público.

CONTRATOS RENOVADOS/ ADITADOS EM
2009

·        Contrato 10/2006
Empresa: Servitécnica Automação Ltda.
Objeto: Locação de Máquinas Reprográficas.
Modalidade da licitação: TOMADA DE PREÇO
– 05/2006
1ª assinatura: 10/08/2006
Valor: R$ 93.936,00
Renovação: 10/08/2009
Valor: R$ 112.454,37

·        Contrato 26/2008
Empresa: Silk Stamp Serigrafia e Acrílicos Ltda.
Objeto: Prestação de Serviço de Confecção de
Placas em Aço Inox
Modalidade da licitação: CONVITE 11/2008
Assinatura: 01/08/2008
Valor: R$ 37.200,00
Aditado em 03/03/2009
Acréscimo de 25% (R$ 9.300,00)
Valor com aditamento: R$ 46.500,00
Renovação: 30/07/2009
Valor: R$ 37.200,00

·        Contrato 27/2008
Empresa: Confiamais Corretora de Seguros Ltda.
Objeto: Prestação de Serviço de Seguro para
Veículos Oficiais
Modalidade da licitação: CONVITE 13/2008
Assinatura: 28/08/2008
Valor: R$ 15.417,34
1º Aditamento:
Aditado em 29/12/2008
Acréscimo de 7,00 % (R$ 1.080,03)
Valor com aditamento: R$ 16.497,37
2º Aditamento:
Aditado em 22/01/2009
Acréscimo de 3,68 % (R$ 567,48)
Valor com aditamento: R$ 17.064,85
3º Aditamento:
Aditado em 15/04/2009
Acréscimo de 12,00 % (R$ 1.915,01)
Valor com aditamento: R$ 18.979,86.

·        Contrato 21/2008

Empresa: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda
Objeto: Fornecimento de vale-refeição
Modalidade da licitação: PREGÃO 05/2008
1º assinatura: 04/06/2008
Valor: R$ 564.960,00
Renovação: 04/06/2009
Valor: R$ 90.000,00

·        Contrato 05/2009
Empresa: Torino Informática Ltda
Objeto: Aquisição de computadores
Modalidade da licitação: PREGÃO 01/2009
Assinatura: 17/03/2009
Valor: R$ 228.954,00
1º Aditamento:
Aditado em 16/06/2009
Acréscimo de 6,06% (R$ 13.876,00)
Valor com aditamento: R$ 242.830,00
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 697/2005-9
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 119/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 15  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E NOVE,
(15/09/2009) às 13:30 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  697-2005-003-15-00-9 entre partes JOSÉ
DAMÁZIO DE ALMEIDA , exequente(s) e
MADEOESTE COMÉRCIO DE MADEIRAS E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. N/
P MANOEL FLORENTINO DE SOUZA E ANA
MARIA DOS SANTOS SOUZA, executada(s),
encontrável(is) à Av. Dr. Armando Pannunzio,
1405, Sorocaba, SP, reavaliado(s) em
R$19.509,00, em 26/03/2009, conforme Auto
de Reavaliação de fl. 291, assim descrito(s):
 “Marca GM/Vectra GLS, ano e modelo 1998/
1999, placas CPM 0206, de Sorocaba, à gasolina,
cor prata, chassi 9BGJK19HXWB519532, código
Renavam 710643462. Das condições: hodômetro
em 127.797; lataria, pintura, pneus e interior em
bom estado de conservação.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ
LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 770/2006-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 123/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara

do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 22  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E NOVE, (22/
09/2009) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
770-2006-003-15-00-3 entre partes TATIANA
CAMARGO DE ALMEIDA ROSA, exequente(s)
e DOUGLAS DA SILVA ABRANTES ME ,
executada(s), encontrável(is) à R. Araçoiaba, nº
107, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.800,00,
em 16/02/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 114, assim descrito(s):
 “1) 04 (quatro) microcomputadores compostos
de CPU, teclado e monitor de 14 polegadas Itautec,
Semprom 2.300, 1 Gb de memória, HD 80, em
bom estado e em funcionamento, avaliados cada
um em R$600,00, totalizando R$2.400,00 (Dois
Mil e Quatrocentos Reais);
2) 08 (oito) microcomputadorescom CPU, teclado
e monitor de 14 polegadas (IBM e Itautec). Atlon
XP 1.100, 256 memória, HD 20, em bom estado
e em funcionamento, avaliados cada um em
R$500,00, totalizando R$4.000,00 (Quatro Mil
Reais);
3) Um televisor Panasonic, 29 polegadas, modelo
Sopihs, série B3DOO654, em funcionamento e
bom estado, avaliado em R$400,00 (Quatrocentos
Reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES
DE CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1162/1999-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 120/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 15  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E NOVE, (15/
09/2009) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa

Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
1162-1999-003-15-00-2 entre partes ALÍPIO
TEODORO DA SILVA + 16, exequente(s) e
POLITECNO CALDEIRARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. N/P SÓCIOS SILNEI
MÁRIO DE OLIVEIRA E KÁTIA GOMES DE
OLIVEIRA, executada(s), encontrável(is) à Av.
Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 1060,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$136.090,00, em
14/11/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 501/502, assim descrito(s):
1) Uma calandra de 2 metros, marca
Newton, tipo PDM CM 6020, nº de série 006/
880, verde, 3,00 x 0,60 x 1,10 metros, bom estado,
em funcionamento, avaliada em R$15.000,00;
2) Uma guilhotina de 3 metros x ¼ de
polegada, marca Newton, tipo GMN 3006,
capacidade de corte 6 x 3060, cor verde, 4,50 x
1,50 x 0,80 metros, bom estado, em
funcionamento, avaliada em R$40.000,00;
3) Uma dobradeira de 3 metros, marca
Newton, sem identificação aparente, cor verde,
1,50 x 2,20 x 3,00 metros, bom estado, em
funcionamento, avaliada em R$60.000,00;
4) Duas máquinas de solda, marca ESAB,
tipo Superbantam, 35/250A, cor amarela e preta,
regular estado, avaliada cada uma em R$300,00,
totalizando R$600,00;
5) Três lixadeiras grandes, marca Bosch,
sem identificação aparente, regular estado,
avaliada cada uma em R$200,00, totalizando
R$600,00;
6) Uma máquina de escrever Olivetti, tipo
Línea 98, cor cinza, em funcionamento e bem
estado, avaliada em R$40,00;
7) Dois compressores marca Schulz,
modelo MSW60/400, nº 1280803 e 1280801,
capacidade 400 litros, cor azul e laranja, ambos
em bom estado, em funcionamento, avaliado cada
um em R$3.500,00, totalizando R$7.000,00;
8) Um jato de granalha, nº 12544, modelo
JM 200, regular estado, avaliado em R$500,00;
9) Um compressor marca Schulz, modelo
MSV10/200, capacidade 200 litros, cor azul e
laranja, em bom estado, avaliado em R$2.000,00;
10) Uma furadeira de bancada, marca
KONE, modelo KMB-30, nº 25, mês 06/88, cor
verde,, 0,70 x 0,70 x 2,00 metros, bom estado,
em funcionamento, avaliada em R$2.500,00;
11) Uma furadeira de bancada, marca
Schulz, cor laranja, sem identificação aparente,
bom estado, em funcionamento, avaliada em
R$1.500,00;
12) Uma serra de fita vertical, marca
Ronemak, cor verde, modelo AC-25C, 1,10 x 1,40
x 2,00 metros, em bom estado, em funcionamento,
avaliada em R$2.000,00;
13) Um policorte, modelo 12S, cor cinza,
bom estado, motor 1/2CV, 2.500 rpm, em
funcionamento, avaliado em R$200,00;
14) Uma furadeira com base magnética
ITAL, nº 020590, cor azul, bom estado, em
funcionamento, avaliada em R$3.000,00;
15) Uma máquina de solda, marca ESAB,
tipo Superbantam, 35/250A, cor amarela e preta,
regular estado, avaliada em R$300,00;
16) Três lixadeiras grandes, marca Bosch,
sem identificação aparente, bom estado, em
funcionamento, avaliada cada uma em R$200,00,
totalizando R$600,00;
17) Uma retificadora Bosch, sem
identificação aparente, avaliada em R$150,00;
18) Dois revólveres de pintura, DeVilbiss,
bom estado, em uso, avaliado cada um em
R$50,00, totalizando R$100,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ
LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 113/2009
PROCESSO 1439/2007-1

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, JUIZ DA PRIMEIRA VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ
SABER a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que, nos termos da Lei
6830/80 e Súmula nº 128 do STJ, foi designado
1º LEILÃO para o dia 15 de SETEMBRO de
DOIS MIL E NOVE (15/09/2009), às 13:00
HORAS, por preço não inferior ao da avaliação.
Em não sendo arrematados os bens, realizar-se-á
o 2º LEILÃO no dia 22 de SETEMBRO de
DOIS MIL E NOVE (22/09/2009), às 13:00
HORAS, sendo deferida a arrematação a quem
maior lanço oferecer, desde que aprovado pelo
Juízo. Os leilões serão realizados na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto
da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão)
levado(s) a pregão público de venda e arrematação
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 1439-2007-003-15-00-1-AE, entre UNIÃO
FEDERAL, exeqüente e THE COLOR HOUSE
FOTOPROCESSAMENTOS LTDA.,
executado(a), encontrável(is) à Av. Profª Izoraida
Marques, nº 401 – lojas 13/14, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$30.000,00, em 28/05/2008,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 41,
assim descrito(s):
—“Máquina para revelar filmes fotográficos ,
marca/modelo AGFA/Copal, CFP 6550, nº série
1734744183, 220 volts, para cinquenta filmes/
hora, em bom estado e em funcionamento.”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
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a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ
LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 114/2009
PROCESSO 1446/2007-3

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, JUIZ DA PRIMEIRA VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ
SABER a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que, nos termos da Lei
6830/80 e Súmula nº 128 do STJ, foi designado
1º LEILÃO para o dia 15 de SETEMBRO de
DOIS MIL E NOVE (15/09/2009), às 13:15
HORAS, por preço não inferior ao da avaliação.
Em não sendo arrematados os bens, realizar-se-á
o 2º LEILÃO no dia 22 de SETEMBRO de
DOIS MIL E NOVE, às 13:15 HORAS, sendo
deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os
leilões serão realizados na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a
pregão público de venda e arrematação o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1446-2007-003-15-00-3, entre UNIÃO
FEDERAL, exeqüente e FUNDIÇÃO FEIRENSE
LTDA., executado(a), encontrável(is) à Av.
Engenheiro Karlo Okretic, 95, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$6.000,00, em 18/11/2008,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 59,
assim descrito(s):
—“Uma empilhadeira, marca YALE, capacidade
2,5 toneladas, sem identificação aparente, a gás,
cor amarela, em regular estado de conservação,
não se encontrando em uso; os pneus estão em
péssimas condições, não há banco do operador,
há pontos de ferrugem.”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o

arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES
DE CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 115/2009
PROCESSO 1453/2007-5

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, JUIZ DA PRIMEIRA VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ
SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia 15 de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (15/09/2009), às 13:30 HORAS , por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO
no dia 22 de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (22/09/2009, às 13:30 HORAS, sendo
deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1453-
2007-003-15-00-5 entre UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e COMPANHIA DE DOCUMENTOS
E SERVIÇOS MOTO BOY S/C LTDA.,
executado(a), encontrável(is) à Av. São Paulo,
1558, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.430,00,
em 16/07/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 33, assim descrito(s):
—“1) Aparelho de Fac-Símile (fax), marca Sharp,
modelo FO-90A, cor grafite, avaliado em R$80,00
(Oitenta Reais);
2) 06 (seis) escrivaninhas em madeira, tipo
fórmica, na cor cinza, pés em metal na cor preta,
medindo aproximadamente 1,20 x 0,60m, com
duas gavetas, avaliadas cada uma em R$40,00,
totalizando R$240,00 (Duzentos e Quarenta
Reais);
3) 06 (seis) cadeiras modelo secretária, assento e
encosto estofado em tecido na cor cinza, com
rodinhas e manivela de ajuste, avaliadas cada em
R$30,00, totalizando R$180,00 (Cento e Oitenta
Reais);
4) Armário em aço, com duas portas, na cor cinza,
medindo aproximadamente 0,90 x 2,00m, avaliado
em R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
5) Armário em madeira, na cor cinza, com duas
portas, medindo aproximadamente 0,90 x 1,50m,
avaliado em R$100,00;
6) Microcomputador composto de CPU (torre),
monitor de 15 polegadas, teclado e ‘mouse’, HD
de 80 GB, memória RAM de 512MB, Pentium 3
(processador), avaliado em R$400,00
(Quatrocentos Reais);
7) Impressora HP, modelo Appolo P-2200, jato
de tinta, avaliada em R$100,00 (Cem Reais);
8) Armário de gavetas (4), em aço, na cor cinza,
marca W3, com chaves, avaliado em R$180,00
(Cento e Oitenta Reais).
Os bens encontram-se usados e em regular estado
de conservação.
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES
DE CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 116/2009
PROCESSO 1455/2007-4

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, JUIZ DA PRIMEIRA VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ
SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia 15 de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (15/09/2009), às 13:45 HORAS, por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO
no dia 22 de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (22/09/2009), às 13:45 HORAS, sendo
deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1455-
2007-003-15-00-4 entre UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e ROSEANE ROSA MARUM BACHIR
ME, executado(a), encontrável(is) à Av. General
Carneiro, 1351, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$17.100,00, em 22/08/2008, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 53, assim descrito(s):
—“95 (noventa e cinco) metros quadrados de
granito, em chapas de aproximadamente 5 metros
quadrados, espessura 0,02m, nas cores amarela,
cinza e verde, do estoque rotativo da executada.”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando

a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ
LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1578/2008-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 121/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 22  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E NOVE,
(22/09/2009) às 14:15 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  1578-2008-003-15-00-6 CP, oriundo dos
autos nº 4556-2006-082-02-00-9 em trâmite
perante a 82ª Vara do Trabalho de São Paulo,
entre partes GABRIEL GOMES DA SILVA,
exequente(s) e BALDRAY CONSTRUTORA
LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  41.015 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls. 11
realizada em 09/12/2008 e que será o seguinte:
— “IMÓVEL: - O lote de terreno sob o nº 17, da
quadra A, do loteamento denominado Jardim
Clarice, em Votorantim, com a área de 300,00
metros quadrados, medindo 12,00 metros de
frente para a Avenida Secundária do PDDI, com
igual largura nos fundos, por 25,00 metros de
comprimento de ambos os lados, confrontando
do lado direito de que da avenida olha para o
terreno com os lotes 16 e parte do 14; do lado
esquerdo confronta com o lote 18 e nos fundos
com o lote 12. Registrado no livro n.º 2 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 41.015
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
 — Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
“Referido imóvel possui uma residência com
cerca de 200 metros quadrados de construção,
com 03 quartos, cozinha, sala e banheiro; piso
frio, que recebeu o número 914, da atual Av. Julia
Martins Domingues, Jardim Clarisse; está em bom
estado de conservação.”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$120.000,00
(Cento e Vinte Mil Reais)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
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regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ
LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1739/2006-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 118/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 15  dias do mês de SETEMBRO do ano de
DOIS MIL E NOVE, (15/09/2009) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  1739-2006-003-15-00-0 entre
partes MICHEL LUÍS DE JESUS ALVES ,
exequente(s) e NOGUEIRA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FACAS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Travessa Santana, 470 -
Araçoiabinha, Araçoiaba da Serra, SP, avaliado(s)
em R$10.000,00, em 06/05/2008, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 110, assim descrito(s):
 “Uma plaina limadora de mesa, marca ZOCCA, nº
51, série 250, modelo MZ, cor verde, em
funcionamento, em bom estado.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 117/2009
PROCESSO 1832/2007-5

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO
PEREIRA, JUIZ DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia 15 de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (15/09/2009), às 14:00 HORAS, por preço
não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO
no dia 22 de SETEMBRO de DOIS MIL E NOVE
(22/09/2009), às 14:00 HORAS, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde
que aprovado pelo Juízo. Os leilões serão realizados
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde
será(ão) levado(s) a pregão público de venda e
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  1832-2007-003-15-00-5 entre
UNIÃO FEDERAL, exeqüente e LANCHONETE
PADARIA E CONFEITARIA PAIVA LTDA.,
executado(a), encontrável(is) à Av. Ipanema, 1126,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$13.400,00, em 30/
07/2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 33, assim descrito(s):
—“1) Um forno industrial a gás, marca Tedesco,
capacidade quatro bandejas, com suporte metálico,
cor branca, tampo inox, avaliado em R$2.500,00
(Dois Mil e Quinhentos Reais);
2) Uma masseira, capacidade 20 quilos, branca, sem
marca aparente, avaliada em R$2.000,00 (Dois Mil
Reais);
3) Uma modeladora de massas, marca Lisboa, cor
branca, avaliada em R$1.200,00 (Mil e Duzentos
Reais);

4) Um cilindro industrial para massas, cor branca,
sem marca aparente, avaliado em R$1.800,00 (Mil
e Oitocentos Reais);
5) Um forno industrial a gás, sem marca aparente,
capacidade 10 bandejas, cor branca, frente em inox,
controles marca Inova, avaliado em R$2.000,00
(Dois Mil Reais);
6) Um freezer horizontal, branco, uma porta, marca
Consul, avaliado em R$800,00 (Oitocentos Reais);
7) Uma batedeira de massas, branca, capacidade 5
quilos, sem marca aparente, avaliada em R$800,00
(Oitocentos Reais);
8) Uma batedeira de massas, branca, capacidade 8
quilos, sem marca aparente, avaliada em R$800,00
(Oitocentos Reais);
9) Um cortador de frios elétrico, marca Welmy, nº
3101162, cor vermelha, avaliado em R$1.500,00
(Mil e Quinhentos Reais).”.
Todos os bens em razoável estado de conservação e
funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.

Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009..
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2154/2000-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 122/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 22  dias do mês de
SETEMBRO do ano de DOIS MIL E NOVE,
(22/09/2009) às 14:30 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
2154-2000-003-15-00-5 entre partes MARCOS
DANIEL CASTILHO + 01, exequente(s) e
SUDOESTE VEÍCULOS LTDA. N/P RUI
ANTONIO GAMBARO + 01, executada(s),
encontrável(is) à R. Cel. José Pedro Oliveira, nº
655, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$42.000,00,
conforme Autos de Penhora e Avaliação de fls.
233 e 253, assim descrito(s):
1) “Um veículo I/Renault Laguna V6, cor
verde, ano de fabricação 1996, ano modelo 1997,
a gasolina, placa CQG 9111, chassi
VF1B56502TS100366, código Renavam
688431437, com ar condicionado, direção
hidráulica, vidros elétricos, câmbio automático,
teto solar e bancos de couro, estes se encontram
pouco gastos, apresenta alguns arranhões no
para-choque traseiro, encontra-se, no mais, em
bom estado de conservação e uso.”. Veículo
avaliado em R$16.000,00 (Dezesseis mil Reais).
2) 26.000 (vinte e seis mil) quotas sociais
da empresa Itayá Engenharia Construção e
Manutenção Ltda., com CNPJ 67.707.455/0001-
12, pertencentes ao sócio da Executada Rui
Antonio Gambaro, no valor unitário de R$1,00,
totalizando R$26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais)..
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este veículo indicado no item 1 encontra-se
também penhorado no(s) seguinte(s) processo(s):
2156/2000-0 da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES
DE CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.
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